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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
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RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : José Ferreira de Lima
ADVOGADO : Aluísio Paredes Junior
AGRAVADO : Vera Cruz Seguradora S/A

PROCESSUAL  CIVIL  –  Agravo  de
instrumento – Ação de cobrança de seguro
DPVAT – Decisão do Juízo de primeiro grau
se  declinando  da  competência  para
processar e julgar a lide –    Competência
territorial – Natureza  relativa  –
Impossibilidade  de  reconhecimento  de
ofício – Súmula nº 33 e precedentes do STJ
– Art. 557, §1º – A, do CPC – Provimento.

- A competência territorial  possui natureza
relativa,  razão  pela  qual  não  pode  ser
modificada,  de  ofício,  pelo  Magistrado,
cabendo a parte interessada a arguição do
instrumento  processual  adequado,  qual
seja, exceção de incompetência.

- “A incompetência relativa não pode ser 
declarada de ofÍcio.” (Súmula 33 do STJ)

-  O art.  557,  §  1º-A,  do  CPC permite  ao
relator dar provimento ao recurso quando a
decisão  recorrida  estiver  em  manifesto
confronto  com  súmula  ou  com
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jurisprudência  dominante  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por  JOSÉ  FERREIRA DE  LIMA,
objetivando reformar a decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível da Comarca da Capital, que, nos autos da ação de cobrança de seguro
DPVAT (processo nº 0002194-05.2014.815.2001),  declinou da competência
para processamento e julgamento da lide, alegando ser o juízo absolutamente
incompetente para fazê-lo, e determinou a remessa dos autos para Comarca
de Mari/PB, domicílio do autor.

Narrou  o  insurreto,   nas  razões  de  sua
irresignação,  que  a  matéria  versada  nos  autos  trata-se  de  competência
territorial, a qual não pode ser declarada de ofício. Aduziu, ademais, que a
jurisprudência  é  remansosa  no  sentido  de  facultar  ao  autor  o  direito  de
escolha da comarca onde pretende ingressar com a ação do seguro DPVAT,
que pode se dar no lugar de seu domicílio, no domicílio do réu, ou naquele
que ocorreu o acidente. 

Pugnou, ao final, pela concessão de efeito
suspensivo ao recurso,  ante a configuração dos requisitos legais,  sendo o
“fumus  boni  juris” entremostrado  pela  existência  do  ato  lesivo  que  vai  de
encontro ao princípio do devido processo legal, do contraditório, e fere o art.
94 do CPC e a súmula 33 do STJ, e o “periculum in mora” caracterizado pela
remessa de imediato dos autos a outro foro incompetente, com dispêndios
desnecessários ao erário. 

Documentos às fls. 12/21.

Pedido de efeito suspensivo concedido às
fls. 37/41.

Informações  prestadas  pelo  Magistrado
primevo às fls. 48.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  às  fls.  53/56,  opinando  pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito.

É o suficiente a guisa de relatório. 
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Decido.

Satisfeitos os requisitos de admissibilidade
constantes na lei processual, conheço do agravo e passo a analisá-lo.

O  agravante  busca  através  do  presente
recurso a reforma da decisão do MM. Juiz “a quo”, que se declinou, de ofício,
incompetente para para processar e julgar a ação de indenização de seguro
DPVAT.

O  cerne  da  questão  é  determinar  se  o
Magistrado de base poderia declinar, de ofício, da competência e determinar a
remessa dos autos de ação de cobrança para o domicílio do autor. Pois bem,
tratando-se de competência relativa em razão do lugar (territorial), é vedado
ao magistrado reconhecer,  ex oficcio,  a incompetência do juízo,  porquanto
apenas a parte o pode fazer.

A respeito  do  tema,  colaciono  o  seguinte
aresto da Corte Superior:

"DPVAT.  COBRANÇA.  COMPETÊNCIA  RELATIVA.
SÚMULA 33/STJ.
1  -  Na  ação  por  danos  decorrentes  de  acidente  de
trânsito, o autor tem a faculdade de propor a ação no
foro do seu próprio domicílio (regra geral do art. 94 do
CPC), no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do
domicílio do réu (art. 100, parágrafo único do CPC). Se
pode o autor optar em propor a demanda no foro que
lhe é mais conveniente, a competência é relativa, não
podendo  ser  declinada de  ofício,  conforme a  súmula
33/STJ.
2  -  Conflito  conhecido  para  declarar  competente  o
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE MURIAÉ -
MG, suscitado"
(CC  106.676/RJ,  Rel.  Ministro  Fernando  Gonçalves,
Segunda Seção, DJe 5/11/2009). (Grifei).

Não  seria  possível  o  reconhecimento  da
incompetência de ofício, conforme prevê a Súmula 33 do Superior Tribunal de
Justiça,  in  verbis:  “A  INCOMPETÊNCIA  RELATIVA  NÃO  PODE  SER
DECLARADA DE OFÍCIO”

Corroborando esse entendimento:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL  PROPOSTA  FORA  DO  DOMICÍLIO  DO
DEVEDOR.  INCOMPETÊNCIA  RELATIVA.

3



Agravo de Instrumento nº 2007383-16.2014.815.0000

IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO, EX OFFÍCIO,
PELO  MAGISTRADO.  SÚMULA  N.33  DO  STJ.
PRECEDENTES.
1. O acórdão recorrido, ao reconhecer a possibilidade de
declinação pelo magistrado, ex offício, de incompetência
relativa - eis que a execução fiscal foi ajuizada fora do
domicílio do devedor - acabou por contrariar a orientação
desta Corte sobre o tema. É que, nos termos da Súmula n.
33/STJ, "a incompetência relativa não pode ser declarada
de ofício".
2.  Na  hipótese  de  execução  fiscal  proposta  fora  do
domicílio  do  devedor,  compete  exclusivamente  ao
executado  se  valer  da  exceção  de  incompetência  para
afastar  a  competência  de  Juízo  relativamente
incompetente.  Nesse  sentido:  REsp  1.115.634/RS,  DJe
19/08/2009; REsp n.  1.130.087/RS, DJe 31/08/2009.  3.
Recurso especial provido.”(STJ. REsp 1206499/SC. Rel.
Min. Mauro Campbell Marques. J.em 21/10/2010)

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  DOMICÍLIO  DO  DEVEDOR.
COMPETÊNCIA  TERRITORIAL.  INCOMPETÊNCIA
RELATIVA  NÃO  PODE  SER  DECLARADA  DE
OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA.
1.  O foro competente  para  o ajuizamento da execução
fiscal  será  o  domicílio  do  réu,  consoante  a  disposição
contida  no  artigo  578,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil.  Por  se  tratar  de  competência  relativa,  a
competência territorial não pode ser declarada ex officio
pelo  Juízo.  Esse  entendimento  se  consolidou  com  a
Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A
incompetência relativa não pode ser declarada
de ofício.”
2.  Na  hipótese  de  execução  fiscal  proposta  fora  do
domicílio  do  devedor,  compete  exclusivamente  ao
executado  se  valer  da  exceção  de  incompetência  para
afastar  a  competência  de  Juízo  relativamente
incompetente.
3.  Recurso  especial  provido.”(STJ.  REsp  1115634/RS.
Rel. Min. Benedito Gonçalves. J. em 06/08/2009).

Vislumbra-se  assim  que  assiste  razão  ao
agravante, devendo o feito continuar tramitando perante o Juízo  “a quo”, 9ª
Vara Cível da Capital, ficando ressalvado que a parte promovida pode discutir
a competência territorial através da via pertinente.

À luz  do exposto,   DÁ-SE PROVIMENTO
ao recurso, para reformar a decisão agravada, nos termos do art. 557, §1º -A
do CPC.
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Publique e Intime-se.

João Pessoa, 12 de junho de 2015.

     Des Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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